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LEI Nº 6.326, DE 12 DE JULHO DE 2022

Denomina Rua Giovanni Centioli a Rua 1 do

Loteamento Colline di Parma, Bairro Capuava.

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS, Prefeita do

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 80,

inciso III, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. É denominada Rua Giovanni Centioli a Rua 1

do Loteamento Colline di Parma, Bairro Capuava com início na Rua Gildo Tordin

e término na Rua 3 do mesmo loteamento.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos,

12 de julho de 2022, 126º do Distrito de Paz,

67º do Município e 17ºda Comarca.  
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